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INDICAÇÃO N° 018/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente. Senhores Vereadores. Senhora Vereadora.

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa
Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em
especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicitação
que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário
e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERIK AUGUSTO COSTA E
SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal indicando-lhe: QUE SEJA CONTRATADO
UM MÉDICO PARA ATENDER PERMANENTE NO POVOADO BATAVO, NESTE
MUNICÍPIO.

JUSTIFICAÇÃO:

Esta indicação visa atender pedido das famílias que
aguardem por dias para receber os atendimentos, para iniciarem o tratamento
que podem se agravar, principalmente em crianças. Neste sentido, solicito que
seja atendido o mais rápido possível esta justa reivindicação da população do
povoado batavo, visto que, é quase impossível apenas um profissional atender
a todos de maneira humanitária e eficaz.
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PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
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